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PORTARIA 1080/2023 

DISPÕEE SOBRE PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO QUE ESPECIFiCA. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de 
Serrana, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.  1°. Fica, nos moldes do artigo 264, I, da Lei Complementar n° 
300/2012, autorizada a prorrogação por mais 30 (trinta) dias da portaria 738/2023 de 04 de 
maio de 2.023, que determinou a abertura de processo administrativo discilplinar para 
apuração de falta funcional, para a conclusão dos trabalhos.  

- 
LEONARDO  CARES  SATO CAPITELI 
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